
 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA N° 10/2026 
 

                    
 
 
Autoria: VEREADORA PATRÍCIA CRIZANTO  
Ementa: Suprime dispositivo que impõe obrigação ao Poder Legislativo Municipal. 

 
Texto atual do Projeto de Resolução:  

 
Art. 10. Fica instituído o dever dos Poderes Executivo e Legislativo municipais em 
adotar, quando pertinentes, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e as 
correlatas metas que compõem a Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável como parâmetros orientadores e estratégicos de todas as atividades, 
políticas públicas e intervenções governamentais, inclusive com a divulgação dos 
ODS que estarão a ser fomentados em cada intervenção, promovendo 
campanhas educativas e de conscientização sobre a importância da integração de 
todas as iniciativas em prol da sustentabilidade. 

 
Nos termos do art. 215 e seguintes do Regimento Interno, e, no uso de suas atribuições 
regimentais, a Vereadora vem propor a seguinte redação ao texto:  
 
Texto da Emenda: 

Art. 1º Fica suprimido integralmente o art. 10 do Projeto de Lei nº 009/2026. 

 
Vila Velha,  de abril de 2026.  

 
 
 
 

PATRICIA CRIZANTO 
VEREADORA DE VILA VELHA 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
O art. 10 impõe obrigação direta ao Poder Legislativo Municipal de adotar os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) como parâmetro orientador de suas atividades, o que 
configura violação ao princípio da separação dos Poderes, previsto no art. 2º da 
Constituição Federal. 

A autonomia administrativa e funcional do Poder Legislativo impede que norma de 
iniciativa do Poder Executivo imponha diretrizes obrigatórias à sua atuação institucional. 

A manutenção do dispositivo ensejaria vício material insanável, passível de controle de 
constitucionalidade. 

 

Vila Velha, 28 de abril de 2026.  
 

 
 
 
 

PATRICIA CRIZANTO 
VEREADORA DE VILA VELHA 
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